
 

INDICAÇÃO N.º 55/2024 
 

 

Apresento, nos termos dos artigos 121 e 139 do Regimento Interno, a 

presente Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Lucas Nascimento de Almeida e aos 

Departamentos competentes, ouvido o Plenário desta Casa, com a solicitação de instalação de 

um mata-burro na divisa das propriedades das fazendas do Sr. Geraldo e o Sítio Palmital 

(atualmente alugado pelo Danilo). 
Esta indicação se faz necessária devido à presença constante de animais 

na estrada, que acabam passando de uma propriedade para a outra. A instalação do mata-burro 

garantirá contribuirá para a organização e delimitação das propriedades, facilitando o manejo 

dos animais e garantindo a segurança viária. 
 

Câmara Municipal de Passa Vinte – MG 
Plenário Luiz Arcas de Aguiar 

11 de junho de 2024 
 

 

 

Rodrigo Oliveira Aguiar 
Vereador 

 

 


